
 

Caxias do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 

 

À COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 

– CEAGESP  

 

Excelentíssimos,  

A empresa PROSPER COMERCIO ATACADISTA 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS E ILUMINACAO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 51.117.135/0001-72, 

AV RUBEN BENTO ALVES, n° 6750 Bairro MARECHAL 

FLORIANO, Caxias do Sul/ RS, CEP: 95.013-038, Caxias do 

Sul/RS; neste ato por seu representante legal infra assinado 

a Sr. DIEGO SOARES, RG n° 5092690105 SJS/II, CPF n° 

023.022.560-85, vem, respeitosamente, a presença de 

Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, 

com fundamento no Artigo 164, parágrafo único da Lei n° 

14.133/2021 apresentar IMPUGNAÇÃO ao Pregão 

Eletrônico em Epigrafe, pelos fatos fundamentados e 

demonstrados a seguir: 

1- DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

O que diz os Edital no item n° 10.1: 

 



 

A presente impugnação foi apresentada no dia 09/02/2026. 

Estando prevista a abertura das propostas para o dia 13/02/2026, conforme 

informado no preâmbulo do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 90004/2026  

e considerando que a presente Impugnação está sendo formulada na 

conformidade do prazo estabelecido na da Lei de licitações de até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, encontra-se 

apresente Impugnação perfeitamente interposta dentro do prazo legal 

estabelecido para tal. 

2- DO DIREITO: 

 Trata-se de licitações públicas, na modalidade pregão ELETRÔNICO. O 

objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS – LUMINÁRIAS 

PÚBLICAS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Acerca dos princípios que norteiam o procedimento licitatório, vejamos o 

que dispõe a Constituição Federal:  

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

 Art. 37° A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência.  

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que a Administração Pública 

deve respeitar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. Ademais, a Constituição Federal também exige que as 

obras, serviços, compras e alienações sejam precedidas de processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os participantes (art. 37, 

inciso XXI). 



 

No mesmo sentido dispõe a Lei Federal nº 14.133/21. 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do  julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Nesse contexto, o impugnante, visando evitar que a Administração Pública 

infrinja o Princípio da Ampla Concorrência, da Legalidade, da Eficiência, da 

Impessoalidade e da Igualdade, ao impor condições violam a ampla concorrência 

e que se continuados poderão afrontar sobremaneira os pressupostos legais 

insertos na Lei nº 14.133. 

3- DAS SOLICITAÇÕES: 

3.1) ALTERAÇÃO DO EDITAL DO PREÇO ESTIMADO POR SER DE 

FATO INEXEQUIVEL, NOS ITENS LUMINÁRIAS DE VIA PÚBLICA LED 

 

Ao analisar os requisitos relacionados às luminárias públicas de LED, 

verifica-se que o preço estimado pela Administração é inviável para os itens 

mencionados. 

 

Cabe ressaltar que tais luminárias devem ser fabricadas em conformidade 

com as normativas, homologações e certificações exigidas pelo INMETRO, o que 

é correto e necessário. No entanto, o mercado não consegue fornecer esses 

produtos pelos valores atualmente estimados, mantendo o padrão de qualidade 

exigido. O valor estipulado não cobre sequer as despesas básicas de produção, 

registros e ensaios laboratoriais, considerando que esses testes, indispensáveis 

para a emissão das certificações, possuem custos elevados. Podemos afirmar 



 

isso com plena convicção. 

 

Se o edital for mantido com os preços atualmente previstos, destacamos 

as prováveis consequências: 

 

• Aquisição de produtos de baixa qualidade: A estimativa de preços muito 

baixos pode levar fornecedores a reduzir a qualidade dos itens para viabilizar a 

proposta. 

 

• Falta de certificações obrigatórias: Os preços estabelecidos não são 

compatíveis com o atendimento às exigências de certificações, o que poderá 

resultar na compra de luminárias sem a devida homologação pelo INMETRO. 

 

• Falta de controle de qualidade: Há o risco de fornecimento de produtos 

sem o rigor necessário quanto ao controle de qualidade e à conformidade técnica 

com as normas vigentes. 

 

• Concorrência desleal: O preço subestimado favorece fornecedores que 

buscam apenas o menor custo, em detrimento da qualidade e durabilidade, 

prejudicando empresas comprometidas com o fornecimento de produtos 

adequados. 

 

• Insatisfação e prejuízo à Administração: Produtos de qualidade inferior 

acarretarão insatisfação, além de elevados custos futuros com manutenção e 

substituições, comprometendo a eficiência do serviço público. 

 

• Falta de comprovação técnica: Além disso, os produtos entregues não 

terão, na prática, a qualidade e a conformidade exigidas, uma vez que não estão 

previstas as devidas comprovações e evidências de atendimento às normativas. 

 

Diante do exposto, torna-se evidente que o preço máximo estabelecido não 

reflete a realidade do mercado. 

 



 

Assim, a impugnante solicita a suspensão do edital, permitindo a realização 

de nova pesquisa de preços com base em ajustes nas especificações dos 

produtos. Dessa forma, o órgão responsável poderá buscar orçamentos realistas 

e compatíveis com a qualidade e a conformidade exigidas, evitando a aquisição 

de itens inadequados ou sem regulamentação, apenas em razão de preços 

artificialmente baixos. 

 

Tal medida visa assegurar um processo licitatório justo, viável e que atenda 

aos requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos pela Administração Pública. 

 

3.2) DA FALTA DE DESCRITIVO COMPLETO DOS ITENS DE 

LUMINÁRIA DE VIA LED 

 

Nos editais cujo objeto é o fornecimento de produtos, torna-se 

imprescindível a descrição completa dos itens a serem adquiridos. No caso do 

fornecimento de luminárias, é necessário que o edital contemple as seguintes 

especificações técnicas, em conformidade com as normativas vigentes: 

 

1. Fluxo Luminoso 

 

Conforme a Portaria nº 62 do INMETRO, o fluxo luminoso deve ser 

declarado para cada potência das luminárias de LED, atendendo aos seguintes 

parâmetros: 

 

• Vida nominal da manutenção do fluxo luminoso (Lp): 

 

o L80 (h): tempo para a luminária atingir 80% do fluxo luminoso inicial; 

 

o L70 (h): tempo para a luminária atingir 70% do fluxo luminoso inicial. 

 

Sendo assim, é necessário que o Município estabeleça um fluxo luminoso 

MÍNIMO para cada potência de luminária solicitada. 

 



 

2. Eficiência Energética 

 

A eficiência energética, de acordo com a Portaria nº 62 do INMETRO, é 

definida como a relação entre o fluxo luminoso (lm) e a potência total consumida 

(W). 

 

 • Para luminárias de Classe A, a eficiência energética mínima estabelecida 

é de 100 lm/W. 

 

• Recomenda-se, no entanto, a exigência de luminárias com eficiência 

energética superior, sendo 205 lm/W um parâmetro razoável e alinhado à 

tecnologia LED atual, garantindo qualidade e eficiência ao Município. 

 

3. Garantia 

 

A Portaria nº 62 do INMETRO estabelece garantia mínima de 60 meses (5 

anos), contados a partir da data da nota fiscal. Recomenda-se observar essa 

exigência, garantindo conformidade com o padrão de mercado e a durabilidade 

esperada das luminárias. 

 

4. Fator de Potência 

 

O fator de potência estabelecido na Portaria nº 62 é de 0,92. Contudo, para 

melhor eficiência e sem restrição de competitividade, recomenda-se exigir fator 

de potência ≥ 0,98, o que atenderá plenamente as necessidades do Município e 

fomentará ampla participação no certame. 



 

 

 

 

5. Índice de Reprodução de Cor (IRC) 

 

Conforme a Portaria nº 62 do INMETRO, o índice de reprodução de cor das 

luminárias deve ser ≥ 70, garantindo a fidelidade na reprodução das cores em 

ambientes públicos. 

 

 

6. Resistência Mecânica 

 

Todas as luminárias devem estar em conformidade com a Portaria nº 20, 

de 15 de fevereiro de 2017, do INMETRO, que estabelece o índice mínimo de 

resistência mecânica IK08. Contudo, recomenda-se a adoção de IK09, compatível 

com as condições de uso em vias públicas, conferindo maior robustez e 

segurança. 

 

7. Tomada para Conexão 

 

As luminárias devem possuir tomada NEMA de 07 ou 03 pinos, conforme 

a necessidade do projeto e a padronização das instalações existentes no 

Município. 



 

8. Ajuste de Ângulo 

 

Conforme a Portaria nº 20 do INMETRO, as luminárias devem permitir 

ajuste de ângulo. Recomenda-se especificar um ajuste de ±15°, possibilitando a 

correta orientação do fluxo luminoso e a adequada iluminação das vias. 

 

 

9. Temperatura de Cor Correlata TCC 

 

A Portaria nº 62 do INMETRO estabelece que as luminárias devem possuir 

Temperatura de Cor Correlata (TCC) entre 2.700K e 6.500K. No entanto, 

considerando o padrão predominante do mercado e o fato de que 

aproximadamente 80% das luminárias homologadas pelo INMETRO 

encontram-se na faixa entre 4.000K e 5.000K, recomenda-se que o edital 

estabeleça essa faixa como referência. Essa especificação proporciona melhor 

conforto visual, eficiência e adequação às condições de iluminação pública. 

 

 



 

10. Vida Útil  

 

De acordo com a Portaria nº 62 do INMETRO, a vida útil das luminárias de 

LED é definida pelo tempo em que a luminária mantém um percentual do seu fluxo 

luminoso inicial, sendo os parâmetros mais utilizados L70 ou L80. Essa vida útil é 

um indicativo importante da durabilidade e do desempenho contínuo do produto. 

 

 

Embora o INMETRO não estabeleça um número fixo de horas como 

requisito mínimo, o mercado e os fabricantes de luminárias certificadas indicam 

produtos com vida útil elevada, a fim de garantir eficiência e redução de custos 

com manutenção. 

 

Dessa forma, recomenda-se que as luminárias adquiridas apresentem vida 

útil mínima de 120.000 horas (L70), atendendo às exigências técnicas e 

assegurando durabilidade compatível com o investimento público. 

ASSIM SOLICITAMOS EM SÍNTESE: 

Devido respeito: 

a) Que seja recebida a presente impugnação, uma vez que 

apresentada de forma TEMPESTIVA conforme determina a Lei. 

b) Que seja retificado o Edital em todas as solicitações supracitadas, 

não somente com fundamentações jurídicas, mas também com todos os 



 

embasamentos técnicos a este respeito; 

c) Que seja não apenas a impugnação, mas também sua resposta 

publicada, conforme determina o princípio da publicidade dos atos administrativos; 

d) Que a presente impugnação seja julgada procedente, conforme as 

Legislações pertinentes à matéria. 

Nestes Termos, pede e espera deferimento. 

Atenciosamente, 

PROSPER COMERCIO ATACADISTA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS E ILUMINACAO LTDA 
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